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                                                        PROJETO DE LEI N°     /2025   

 
Institui o Mês “Março Roxo”, campanha 
destinada a conscientizar a população 
sobre a Epilepsia no Município de Embu das 
Artes e da outras providências. 

  
 
  A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º Esta Lei institui a Campanha “março Roxo”, a ser realizada anualmente, durante o mês 
de março, com o objetivo de conscientizar a população sobre a epilepsia. 
 
Art. 2º A Campanha “março Roxo” terá por objetivos:  
 
I- Promover debates, palestras e eventos a fim de esclarecer a população sobre todos os 
aspectos da doença; 
 
II- Trabalhar na divulgação e estimular a implementação das políticas públicas destinadas ao 
enfrentamento da doença; divulgar os avanços em diagnóstico e tratamento da doença; 
 
 
Art. 3° Esta lei poderá ser regulamentada por decreto pelo Poder Executivo:   
 
  

JUSTIFICATIVA  
 

A epilepsia é uma condição neurológica crônica que afeta milhões de pessoas em todo o mundo 
e ainda é cercada por preconceitos e desinformação. A criação da campanha Março Roxo tem 
como objetivo promover a conscientização sobre a epilepsia, seus sintomas, causas e formas 
de tratamento, além de combater o estigma social enfrentado por quem convive com a doença. 
A doença é caracterizada pela ocorrência de crises resultantes de descargas elétricas anormais 
envolvendo os neurônios. Esta condição é historicamente relacionada a mitos e preconceitos 
que prejudicam sobremaneira os pacientes e seus familiares. Apesar de não ter cura, pelo 
menos 70% das pessoas acometidas pela epilepsia ficam totalmente controladas com 
medicação.   
 A iniciativa busca informar a população, incentivar o diagnóstico precoce e o acesso ao 
tratamento adequado, além de valorizar o respeito, a inclusão e os direitos das pessoas com 
epilepsia. Dessa forma, a campanha contribui para uma sociedade mais acolhedora e 
informada. 
 
                                     Plenário "Mestre Gama" 3 março de 2026  
  
 
 
                                                            Vanessa da Saúde  
                                                               União Brasil 
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